
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

Umuarã" fira ca.á 

PORTARIA N° 719/2005 

Conceder Auxílio por deficiência Física de dependente 
a servidora SUZIMARI CHRISTINA GIACOMASSI 
LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora SUZIMARI CHRISTINA 
GIACOMASSI LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.443.227-7-S5FL 
PR, nomeada em 01 de março de 1995, sob o regime Estatutário, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação — 
Manutenção do Ensino de 1° Grau, Auxílio por dependência econômica de pessoa 
portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinqüenta por cento) do 
menor piso básico do Município, nos termos do Processo n° 3841/2004, com base 
no artigo 90 da Lei Complementar 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 05 
de julho de 2004. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2.005. 

-- LUIZ RE ATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

I

Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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